
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, CULTURA E TURISMO - SEMACULT

COMUNICADO DE PRORROGAÇÃO – FASE DE INSCRIÇÃO
E ALTERAÇÃO DE CRONOGRAMA

Edital 01/2025 – Lei nº 14.399/2022 - Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - PNAB, Cilclo 2

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATIBA, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
MEIO AMBIENTE, CULTURA E TURISMO - SEMACULT, no uso de suas atribuições legais
e CONSIDERANDO:

I. A observância ao que dispõe a Lei nº 14.399/2022 - Política Nacional Aldir Blanc de
Fomento à Cultura (PNAB), o Decreto nº 11.740/2023 (Decreto PNAB), e demais
legislações pertinentes;

II. A importância de ampliar o prazo de inscrição, possibilitando maior participação dos
agentes culturais, no Edital 01/2025 da PNAB, Ciclo 2;

III. A observância às boas práticas e aos princípios basilares que norteiam os atos da
administração pública;

RESOLVE:

1. PRORROGAR O PRAZO PARA INSCRIÇÕES de projetos referente ao Edital de
Chamamento Público  01/2025, referente a Lei nº 14.399/2022 - Política Nacional Aldir
Blanc de Fomento à Cultura (PNAB), até às 23h59 do dia 03/12/2025. Ficando assim
aberto para inscrições do periodo de 25/11/2025 a 03/12/2025.

ETAPA PRAZO

1. Lançamento do Edital A partir de 25/11/2025

2. Impugnação (online)
03 (três) dias do lançamento do
edital

3. Inscrições (online)
A partir de 25/11/25 até as 23h59
do dia 03/12/2025

4. Análise do Mérito Cultural e Publicação dos Resultados Preliminar À partir 03/12/2025
5. Apresentação de recursos da decisão relativo ao resultado
preliminar

03 (três) dias da publicação do
resultado

6. Publicação do RESULTADO FINAL pós recursos A partir de 05/12/2025
7.Convocação dos proponentes selecionados para apresentarem a
documentação – Fase de Habilitação - (encaminhamento online)

A partir de 06/12/2025 a
08/12/2025

8. Resultado preliminar da fase de Habilitação A partir de 08/12/2025

9. Recurso da habilitação (online)
03 (três) dias após publicação do
resultado

10. Resultado final da habilitação A partir de 11/12/2025
11. Assinatura do termo de execução cultural A partir de 11/12/2025
12. Publicação do Extrato dos Termos de Execução Cultural A partir de 12/12/2025
13. Fase orçamentária e financeira A partir de 12 a 17/12/2025

 Ibatiba/ES, 02 de dezembro de 2025.

Luis Carlos Pancoti
Prefeito Municipal de Ibatiba

Wilson Pedro Figueiredo
Secretário Municipal de Meio Ambiente, Cultura e Turismo - SEMACULT

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11740.htm#:~:text=É obrigatória a exibição das,de ações relativas à Política,

